
TRAMITAÇÃO SUMARISSÍMA DA ACÇÃO DISCIPLINAR 

 

 

 

 

 - Arquivamento 

Recebida Apreciação 

a    -------------- prévia                   - Proc. Tramita como Inquérito (1) - Arquivamento 

Participação Liminar Instrução - Arquivamento 

 - Proc. Tramita como disciplinar (2) - Deduz Acusação 

 - Proposta de sanção  

 

Apuramento dos factos (prazo máximo 180 dias a que pode acrescer mais 180 dias de prorrogação atenta a complexidade) 

 

 Ver artigo 153º EOA; 20 dias para o arguido apresentar defesa 

Obs: (1) e (2) – O arguido é notificado para em 10 dias se pronunciar sobre a queixa apresentada; É este o 1º momento em que o arguido deve apostar, em 

manifestar tudo o que tiver em sua defesa; 


